INDICAÇÃO Nº 
2293
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, providências junto aos órgãos competentes, a implantação de uma Fábrica de Cultura no município de Santa Isabel.

JUSTIFICATIVA

O Programa de Cultura e Cidadania para Inclusão Social – Fábricas de Cultura é uma iniciativa do Governo do Estado com o objetivo de promover a participação de crianças e jovens, em atividades artísticas e culturais que contribuam para seu desenvolvimento integral e sua inserção social e familiar.

O município de Santa Isabel carece de áreas culturais públicas destinadas ao lazer dos jovens. 

As Fábricas de Cultura serão dotadas de equipamentos , recursos humanos, orientação e capacitação, para desenvolverem atividades artístico-culturais nas diversas áreas de expressão: artes cênicas,  artes visuais, artes musicais, multimeios e leitura.

Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB

SPL - Código de Originalidade: 620306 051205 1411


